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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta a cobrança do custo de 

disponibilidade ao consumidor de energia elétrica, previsto na Resolução Normativa 

nº 414, de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

Art. 2º Ficam sustados os efeitos dos artigos nº 87, §§ 2º e 3º, nº 88, 

§ 1º, inciso II, e § 3º, nº 89, §§ 1º e 2º, nº 90, § 2º, nº 98, nº 99, nº 115, inciso III, e nº 

173, inciso III, da Resolução nº 414, de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional 

de Energia Elétrica – ANEEL. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição estabelece, dentre as atribuições da competência 

exclusiva do Congresso Nacional, a de sustar os atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa (art. 49, 

inciso V).  

Invocando o dispositivo, submetemos aos doutos Pares esta 

proposta, que susta a eficácia de artigos da Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que tratam da 

aplicação de tarifa mínima obrigatória aos usuários de serviços de energia elétrica, na 

forma de cobrança de custo de disponibilidade da rede elétrica. 

A explicação formal para essa cobrança é a de que a rede elétrica 

continua à disposição do consumidor mesmo que este não faça uso da mesma. Há 

um custo fixo associado à disponibilidade que independe do nível de consumo global 

que a rede atende, dada pela necessidade de manutenção da infraestrutura. Esse 

valor é, formalmente, rateado entre todos os consumidores que dispõem do acesso, 

ou seja, de relógio medidor e disjuntor de segurança, mesmo que não façam uso do 

consumo de energia. 

Assim se regulamentou a cobrança do custo de disponibilidade na 

Resolução nº 414, de 2010, da ANEEL: 

Art. 98. O custo de disponibilidade do sistema elétrico, aplicável ao 

faturamento mensal de consumidor responsável por unidade 

consumidora do grupo B, é o valor em moeda corrente equivalente a: 

I – 30 kWh, se monofásico ou bifásico a 2 (dois) condutores; 

II – 50 kWh, se bifásico a 3 (três) condutores; ou 

III – 100 kWh, se trifásico. 

§ 1º O custo de disponibilidade deve ser aplicado sempre que o 

consumo medido ou estimado for inferior aos referidos neste artigo, 

não sendo a diferença resultante objeto de futura compensação. 

§ 2º Para as unidades consumidoras classificadas nas Subclasses 

Residencial Baixa Renda devem ser aplicados os descontos no custo 
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de disponibilidade, referentes ao consumo de energia elétrica 

definidos nesta resolução. 

§ 3º Para as unidades consumidoras classificadas nas Subclasses 

Residencial Baixa Renda Indígena ou Residencial Baixa Renda 

Quilombola será concedido desconto integral para os casos previstos 

nos incisos I e II e no caso do inciso III será cobrado o valor em moeda 

corrente equivalente a 50 kWh.  

Art. 99. Quando da suspensão de fornecimento, a distribuidora deve 

efetuar a cobrança de acordo com o seguinte critério:  

I – para unidades consumidoras faturadas com tarifas do grupo B: o 

maior valor entre o custo de disponibilidade e o consumo de energia 

elétrica, apenas nos ciclos de faturamento em que ocorrer a 

suspensão ou a religação da unidade consumidora; e  

II – para unidades consumidoras faturadas com tarifas do grupo A: a 

demanda contratada enquanto vigente a relação contratual, 

observadas as demais condições estabelecidas nesta Resolução. 

Veja-se que a existência do custo fixo é uma realidade, mas a divisão 

entre todos os consumidores é uma decisão arbitrada. Essa repartição poderia ser 

feita apenas entre quem consome de fato energia. Na realidade, o que existe na 

retaguarda dessa decisão é uma estratégia comercial de cobrança. O rateio do custo 

fixo entre todos os consumidores potenciais faria sentido se a tarifa se situasse em 

nível de preços competitivos. Infelizmente, não é o que ocorre. Para a maior parte dos 

consumidores de eletricidade, os preços são escorchantes, devido a uma variedade 

de motivos: decisões de política, subsídios cruzados, encargos setoriais. 

Tal disposição, a par do desamparo na boa prática regulatória, 

sacrifica o consumidor de baixa renda e pequeno consumo de energia, representando 

fator de desigualdade social e concentração de renda. 

Pelas razões expostas, conclamo os ilustres Pares a prestar à 

iniciativa o apoio indispensável à sua discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2019. 

GURGEL 
Deputado Federal  

PSL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Revisão nº 2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica de forma 
atualizada e consolidada. 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 
em vista o disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009, nº 10.848, de 15 de março de 
2004, nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos nº 6.523, de 1º de agosto de 2008, nº 6.219, 
de 4 de outubro de 2007, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, 
nº 62.724, de 17 de maio de 1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, nº 24.643, de 10 de 
julho de 1934, na Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de março de 1992, o 
que consta do Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

em função da Audiência Pública no 008/2008 e da Consulta Pública no 002/2009, 
realizadas no período de 1º de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março 
de 2009, respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em 
geral, as quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA LEITURA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do Impedimento de Acesso 
....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Ocorrendo impedimento de acesso para fins de leitura, os valores faturáveis 
de energia elétrica e de demanda de potência, ativas e reativas excedentes, devem ser as 
respectivas médias aritméticas dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de 
faturamento anteriores à constatação do impedimento, observado o disposto no § 1º do art. 89, 
exceto para a demanda de potência ativa cujo montante faturável deve ser o valor contratado, 
quando cabível.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 1º O procedimento previsto no caput pode ser aplicado por até 3 (três) ciclos 
consecutivos e completos de faturamento, devendo a distribuidora, tão logo seja caracterizado 
o impedimento, comunicar ao consumidor, por escrito, sobre a obrigação de manter livre o 
acesso à unidade consumidora e da possibilidade da suspensão do fornecimento.(Redação dada 
pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 2º A partir do quarto ciclo de faturamento, persistindo o impedimento de acesso, 
a distribuidora deve faturar exclusivamente o custo de disponibilidade ou a demanda contratada, 
conforme o caso.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 3º O acerto de faturamento deve ser realizado até o segundo faturamento 
subsequente à regularização da leitura, descontadas as grandezas faturadas ou o consumo 
equivalente ao custo de disponibilidade do sistema, quando for o caso, aplicando-se a tarifa 
vigente e observando-se o disposto no § 3º do art. 113.(Redação dada pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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CAPÍTULO VIII 
DA COBRANÇA E DO PAGAMENTO  

 
Art. 88. O faturamento, incluído o consumo de energia elétrica e demais cobranças, 

deve ser efetuado pela distribuidora com periodicidade mensal.(Redação dada pela Resolução 
Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 1º Sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a leitura for efetuada sem observar 
os intervalos de tempo estabelecidos no caput do art. 84, ressalvadas as exceções dispostas nesta 
Resolução, o faturamento da energia elétrica deve observar:(Redação dada pela Resolução 
Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

I - ultrapassado o limite máximo de 33 (trinta e três) dias, o consumo registrado 
deve ser proporcional ao número máximo de dias permitido, ajustando-se a leitura atual com 
base no consumo resultante;(Redação dada pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 

e II - não atingido o limite mínimo de 27 (vinte e sete) dias, deve ser faturado o 
consumo medido, vedada a aplicação do custo de disponibilidade.(Redação dada pela 
Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 2º Na migração de unidade consumidora para o ambiente livre, para fins de acerto 
do intervalo de leitura ao mês civil, caso o período de fornecimento seja inferior a 27 (vinte e 
sete) dias, o valor referente à demanda faturável final deve ser proporcionalizado pelo número 
de dias de efetivo fornecimento em relação ao período de 30 (trinta) dias.(Redação dada pela 
Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

I - efetuar a leitura; (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução Normativa 
418/2010/ANEEL/MME) 

II - utilizar a leitura efetuada pelo consumidor; ou (Acrescentado(a) pelo(a) 
Resolução Normativa 418/2010/ANEEL/MME) 

III - estimar o consumo e a demanda finais com base na média dos 12 (doze) últimos 
faturamentos, no mínimo, e proporcionalmente ao número de dias decorridos entre as datas de 
leitura e do pedido, mediante acordo entre as partes, observado o disposto no art. 98. 
(Acrescentado(a) pelo(a) Resolução Normativa 418/2010/ANEEL/MME) 

§ 3º A distribuidora deve determinar o consumo e a demanda a serem considerados 
no faturamento final observando o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 84, aplicando o custo de 
disponibilidade somente se o intervalo de tempo decorrido no ciclo até a solicitação de 
encerramento for igual ou superior a 27 (vinte e sete) dias e considerando, para o faturamento 
da demanda, as cláusulas contratuais celebradas. (Acrescentado pela Resolução Normativa 
714/2016/ANEEL/MME) 

§ 4º A distribuidora deve emitir o faturamento final em até 3 (três) dias úteis na área 
urbana e 5 (cinco) dias úteis na área rural, contados a partir do encerramento contratual. 
(Acrescentado pela Resolução Normativa 714/2016/ANEEL/MME) 

§ 5º Após o faturamento final a distribuidora não pode efetuar cobrança adicional 
decorrente de realização de leitura, ainda que efetuada no prazo estabelecido no § 4º, sem 
prejuízo de cobranças complementares previstas nas normas vigentes, desde que identificadas 
antes do encerramento da relação contratual. (Acrescentado pela Resolução Normativa 
714/2016/ANEEL/MME) 

§ 6º Eventuais créditos a que o consumidor tenha direito e que não tenham sido 
compensados no faturamento final, devem ser restituídos pela distribuidora, de acordo com os 
prazos definidos na regulamentação, por meio de depósito em conta-corrente, cheque nominal, 
ordem de pagamento ou crédito na fatura de energia elétrica de outra unidade consumidora do 
mesmo titular, conforme opção do consumidor. (Acrescentado pela Resolução Normativa 
714/2016/ANEEL/MME) 

§ 7º Após 60 (sessenta) meses da data do faturamento, os créditos que não puderem 
ser restituídos ao consumidor devem ser revertidos para a modicidade tarifária. (Acrescentado 
pela Resolução Normativa 714/2016/ANEEL/MME) 

Art. 89. Quando ocorrer leitura plurimensal o faturamento deve ser mensal, 
utilizando-se a leitura informada pelo consumidor, a leitura realizada pela distribuidora ou a 
média aritmética dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de faturamento, conforme 
o caso, observado o disposto no art. 86.(Redação dada pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 
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§ 1º Para unidade consumidora com histórico de faturamento inferior ao número de 
ciclos requerido, a distribuidora deve utilizar a média aritmética dos valores faturados dos ciclos 
disponíveis ou, caso não haja histórico, o custo de disponibilidade e, quando cabível, os valores 
contratados.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 2º Caso a distribuidora não realize a leitura no ciclo de sua responsabilidade, 
conforme calendário estabelecido ou nos casos dispostos no § 3º do art. 86, deve ser faturado o 
custo de disponibilidade enquanto persistir a ausência de leitura, sem a possibilidade de futura 
compensação quando se verificar diferença positiva entre o valor medido e o faturado.(Redação 
dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

Art. 90. Em caso de retirada do medidor sem a sua imediata substituição, seja por 
motivo atribuível à distribuidora ou para fins de manutenção ou adequação técnica da unidade 
consumidora, o faturamento do período sem medição deve ser efetuado utilizando-se a média 
aritmética dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de faturamento, observado o 
disposto no § 1º do art. 89.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§ 1º Não deve ser aplicada a cobrança de consumo de energia e demanda de potência 
reativas excedentes. 

§ 2º Nos casos em que a unidade consumidora permanecer por mais de 30 (trinta) 
dias sem o medidor ou demais equipamentos de medição, por qualquer motivo de 
responsabilidade exclusiva da distribuidora, o faturamento subsequente deve ser efetuado com 
base no custo de disponibilidade ou no valor da demanda contratada. 

Art. 91. Ocorrendo as exceções previstas no art. 72, os valores de consumo de 
energia elétrica e de demanda de potência ativas devem ser estimados para fins de faturamento 
com base no período de utilização e na carga instalada, aplicando fatores de carga e de demanda 
típicos da atividade.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

Parágrafo único.(Excluído pela Resolução Normativa 574/2013/ANEEL/MME) 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Do Custo de Disponibilidade 

 
Art. 98. O custo de disponibilidade do sistema elétrico, aplicável ao faturamento 

mensal de consumidor responsável por unidade consumidora do grupo B, é o valor em moeda 
corrente equivalente a: 

I - 30 kWh, se monofásico ou bifásico a 2 (dois) condutores; 
II - 50 kWh, se bifásico a 3 (três) condutores; ou 
III - 100 kWh, se trifásico. 
§ 1º O custo de disponibilidade deve ser aplicado sempre que o consumo medido 

ou estimado for inferior aos referidos neste artigo, não sendo a diferença resultante objeto de 
futura compensação. 

§ 2º Para as unidades consumidoras classificadas nas Subclasses Residencial Baixa 
Renda devem ser aplicados os descontos no custo de disponibilidade, referentes ao consumo de 
energia elétrica definidos nesta resolução. 

§ 3º Para as unidades consumidoras classificadas nas Subclasses Residencial Baixa 
Renda Indígena ou Residencial Baixa Renda Quilombola será concedido desconto integral para 
os casos previstos nos incisos I e II e no caso do inciso III será cobrado o valor em moeda 
corrente equivalente a 50 kWh.(Redação dada pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 

Art. 99. Quando da suspensão de fornecimento, a distribuidora deve efetuar a 
cobrança de acordo com o seguinte critério:(Redação dada pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 

I - para unidades consumidoras faturadas com tarifas do grupo B: o maior valor 
entre o custo de disponibilidade e o consumo de energia elétrica, apenas nos ciclos de 
faturamento em que ocorrer a suspensão ou a religação da unidade consumidora; e(Redação 
dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

II - para unidades consumidoras faturadas com tarifas do grupo A: a demanda 
contratada enquanto vigente a relação contratual, observadas as demais condições estabelecidas 
nesta Resolução.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

Parágrafo único. Caso o consumidor solicite o encerramento contratual no ciclo em 
que seu fornecimento esteja suspenso, o valor referente ao custo de disponibilidade do sistema 
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elétrico para o grupo B deve ser proporcionalizado. 
 

Seção VI 
Da Opção de Faturamento 

 
Art. 100. Em unidade consumidora ligada em tensão primária, o consumidor pode 

optar por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B, correspondente à respectiva classe, 
se atendido pelo menos um dos seguintes critérios: 

I - a soma das potências nominais dos transformadores for igual ou inferior a 112,5 
kVA;  (Redação dada pela Resolução Normativa 768/2017/ANEEL/MME) 

II a soma das potências nominais dos transformadores for igual ou inferior a 1.125 
kVA, se classificada na subclasse cooperativa de eletrificação rural;  (Redação dada pela 
Resolução Normativa 768/2017/ANEEL/MME) 

III - a unidade consumidora se localizar em área de veraneio ou turismo cuja 
atividade seja a exploração de serviços de hotelaria ou pousada, independentemente da potência 
nominal total dos transformadores; 

ou IV - quando, em instalações permanentes para a prática de atividades esportivas 
ou parques de exposições agropecuárias, a carga instalada dos refletores utilizados na 
iluminação dos locais for igual ou superior a 2/3 (dois terços) da carga instalada total. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME ) 
§ 1º Considera-se área de veraneio ou turismo aquela oficialmente reconhecida 

como estância balneária, hidromineral, climática ou turística. (Acrescentado pela Resolução 
Normativa 479/2012/ANEEL/MME ) 

§ 2º A aplicação da tarifa do grupo B ou o retorno ao faturamento com aplicação de 
tarifa do grupo A devem ser realizados até o segundo ciclo de faturamento subsequente à 
formalização da opção de faturamento. (Acrescentado pela Resolução Normativa 
479/2012/ANEEL/MME) 
....................................................................................................................................................... 

Seção XVI 
Da Deficiência na Medição 

 
Art. 115. Comprovada deficiência no medidor ou em demais equipamentos de 

medição, a distribuidora deve proceder à compensação do faturamento de consumo de energia 
elétrica e de demanda de potência ativa e reativa excedentes com base nos seguintes 
critérios:(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

I - aplicar o fator de correção, determinado por meio de avaliação técnica em 
laboratório, do erro de medição; 

II - na impossibilidade de determinar os montantes faturáveis pelo critério anterior, 
utilizar as respectivas médias aritméticas dos valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de 
faturamento de medição normal, proporcionalizados em 30 (trinta) dias, observado o disposto 
no § 1º do art. 89; ou (Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

III - no caso de inviabilidade de ambos os critérios, utilizar o faturamento 
imediatamente posterior à regularização da medição, observada a aplicação do custo de 
disponibilidade, conforme disposto no art. 98. 

§ 1º O período de duração, para fins de cobrança ou devolução, deve ser 
determinado tecnicamente ou pela análise do histórico dos consumos de energia elétrica e 
demandas de potência.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§2º Os prazos máximos para fins de cobrança ou devolução devem observar o 
disposto no art. 113. 

§3º Se a deficiência tiver sido provocada por aumento de carga, à revelia da 
distribuidora, devem ser considerados no cálculo dos valores faturáveis a parcela adicional da 
carga instalada, os fatores de carga e de demanda médios anteriores ou, na ausência destes, 
aqueles obtidos a partir de outras unidades consumidoras com atividades similares, devendo o 
período de cobrança ser determinado conforme disposto no art. 132. 

§4º A distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a descrição da 
deficiência ocorrida, assim como os procedimentos a serem adotados para a compensação do 
faturamento, com base no art. 133. 

§5º A substituição do medidor e demais equipamentos de medição deve ser 
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realizada, no máximo, em até 30 (trinta) dias após a data de constatação da deficiência, com 
exceção para os casos previstos no art. 72. 

§ 6º A distribuidora deve parcelar o pagamento em número de parcelas igual ao 
dobro do período apurado ou, por solicitação do consumidor, em número menor de parcelas, 
incluindo as parcelas nas faturas de energia elétrica subsequentes.(Redação dada pela 
Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

§7º Condiciona-se a caracterização da deficiência no medidor ou demais 
equipamentos de medição ao disposto no § 1º do art. 129. 

§ 8º No caso de aplicação do inciso I, a avaliação técnica dos equipamentos de 
medição pode ser realizada pela Rede de Laboratórios Acreditados ou pelo laboratório da 
distribuidora, desde que com pessoal tecnicamente habilitado e equipamentos calibrados 
conforme padrões do órgão metrológico, devendo o processo ter certificação na norma ABNT 
NBR ISO 9001.(Redação dada pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 
 

Seção XVII 
Do Faturamento das Diferenças 

 
Art. 116. Para o cálculo das diferenças a cobrar ou a devolver, aplica-se a tarifa 

vigente à época da ocorrência, devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M. (Redação 
dada pela Resolução Normativa 626/2014/ANEEL/MME) 

§ 1º No caso de unidade consumidora residencial baixa renda, as diferenças a cobrar 
ou a devolver devem ser apuradas mês a mês e o faturamento efetuado adicional ou 
subtrativamente aos já realizados mensalmente no período considerado, observando-se a tarifa 
relativa a cada bloco complementar. (Redação dada pela Resolução Normativa 
626/2014/ANEEL/MME) 

§ 2º No cálculo das diferenças apuradas decorrentes de irregularidades na medição, 
aplica-se a tarifa em vigor na data de emissão da fatura, considerando-se a ocorrência de cada 
bandeira durante o período irregular e o desconto tarifário a que o consumidor tiver direito. 
(Redação dada pela Resolução Normativa 626/2014/ANEEL/MME) 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 
DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

.................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Notificação 
 

Art. 173. Para a notificação de suspensão do fornecimento à unidade consumidora, 
prevista na seção III deste Capítulo, a distribuidora deve observar as seguintes condições: 

I - a notificação seja escrita, específica e com entrega comprovada ou, 
alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência mínima de:(Redação dada 
pela Resolução Normativa 479/2012/ANEEL/MME) 

a) 3 (três) dias, por razões de ordem técnica ou de segurança; 
ou b) 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 
II - a informação do prazo para encerramento das relações contratuais, conforme 

disposto no art. 70; e 
III - a informação da cobrança do custo de disponibilidade, conforme disposto no 

art. 99. (Redação dada pelo(a) Resolução Normativa 418/2010/ANEEL/MME) 
§1º A notificação a consumidor que preste serviço público ou essencial à população 

e cuja atividade sofra prejuízo deve ser feita ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 
Estadual/Distrital, de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 

§2º A notificação a consumidor titular de unidade consumidora, devidamente 
cadastrada junto à distribuidora, onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia 
limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, deve ser feita 
de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 

§3º Na suspensão imediata do fornecimento, motivada pela caracterização de 
situação emergencial, a distribuidora deve notificar o consumidor a respeito do disposto nos 
incisos II e III deste artigo, de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 
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Seção V 
Da Suspensão Indevida 

 
Art. 174. A suspensão do fornecimento é considerada indevida quando o pagamento 

da fatura tiver sido realizado até a data limite prevista na notificação para suspensão do 
fornecimento ou, ainda, quando a suspensão for efetuada sem observar o disposto nesta 
Resolução. 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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